
CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL PACHECO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
 
 

1 
 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 21/2024 

CÂMARA DE CORONEL PACHECO 

  

A Câmara de Coronel Pacheco, em conformidade com Art. 75, inciso II da Lei 

Federal n.º 14.133/2021, torna público aos interessados a DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM objetivando  

a contratação de empresa especializada para fornecimento de equipamentos de 

informática e multimídia em atendimento às necessidades da Câmara de Coronel 

Pacheco, podendo eventuais interessados apresentarem Proposta de Preços e 

Documentos de Habilitação no prazo descrito abaixo, a contar desta Publicação, 

conforme disposto no edital e seus anexos.  

  

Limite para apresentação da Proposta de Preços e Documentos de 

Habilitação: 19/12/2024 às 16:00h (horário de Brasília). 

  

 A proposta de preços e documentos de habilitação deverão ser entregues no 

Setor de Licitação da Câmara de Coronel Pacheco, sito na Praça Comendador 

Carlos Chagas, nº 54, centro, na cidade de Coronel Pacheco, Estado de Minas 

Gerais, CEP 36.155.000, no horário de 12:00 às 16:30, em dias úteis ou através 

do e-mail: licitacao@coronelpacheco.cam.mg.gov.br. 

  

Informações poderão ser prestadas na sede da Câmara, via telefone (32) 3258 – 

1208 e via e-mail supracitado.   

  

Coronel Pacheco, 16 de dezembro de 2024. 

 

              

_____________________________ 

Juliana Angélica de Oliveira 

Agente de Contratação  
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PROCESSO Nº. 23/2024 

DISPENSA Nº. 21/2024 

  

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II DA LEI N° 14.133/2021 

  

A Câmara de Coronel Pacheco, Inscrito no CNPJ n° 74.011.552/0001-31, sito na 

Praça Comendador Carlos Chagas, nº 54, centro, na cidade de Coronel Pacheco, 

Estado de Minas Gerais, CEP 36.155.000, por intermédio do Setor de Licitação, 

torna público que, realizará a Chamada Pública, com critério de julgamento 

MENOR PREÇO ITEM, nos termos Artigo nº 75, inciso II da Lei n° 14.133/2021 e 

as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a 

seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e 

horários discriminados a seguir:  

  

1.0.  DO OBJETO:  

  

1.1. Constitui objeto desta Chamada Pública a contratação de empresa 

especializada para fornecimento de equipamentos de informática e multimídia em 

atendimento às necessidades da Câmara de Coronel Pacheco. 

  

1.2.  Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes 

documentos:  

  

1.2.1. ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  

1.2.2. ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA;  

1.2.3. ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO. 

  

2.0. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

  

2.1.  As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da Câmara de Coronel Pacheco, 

para o exercício atual, na classificação abaixo:  
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 3.3.90.30.00.1.01.00.01.031.0001.2.0002 -  1.500.000 – Manutenção das 

Atividades da Câmara Municipal  

3.3.90.39.00.1.01.00.01.031.0001.2.0002 -  1.500.000 - Manutenção das 

Atividades da Câmara Municipal 

4.4.90.52.00.1.01.00.01.031.0001.2.0002 -  1.500.000 – Aquisição de 

equipamentos para a Câmara Municipal 

 

2.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta 

dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja 

alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 

  

3.0. DO VALOR ESTIMADO:  

  

3.1. O valor global estimado para contratação será de R$ 32.687,47 (trinta e dois 
mil seiscentos e oitenta e sete reais e quarenta e sete centavos). 

 

4.0. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

  

4.1. Poderão participar desta Dispensa de Licitação, pessoas jurídicas, 

regularmente estabelecidas no país que atenda às condições exigidas neste aviso 

e seus anexos, devendo pertencer ao ramo da atividade pertinente e compatível 

com o objeto pretendido.  

  

4.2.  Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados: 

  

a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente;  

b)  Que não atendam às condições deste edital;  

c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

d) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14º da Lei n° 14.133/21.  
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5.0. DO ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO  

  

5.1. A presente CHAMADA PÚBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO 

MÍNIMO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, para 

envio das propostas de preços e documentação de habilitação, a serem 

encaminhados através do e-mail ou mediante protocolo no setor de licitação, 

fazendo referência a DISPENSA. 

    

AS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

DEVERÃO SER ENTREGUES NO SETOR DE LICITAÇÃO DA CÂMARA DE 

CORONEL PACHECO, SITO  NA PRAÇA COMENDADOR CARLOS CHAGAS, 

Nº 54, CENTRO, NA CIDADE DE CORONEL PACHECO, ESTADO DE MINAS 

GERAIS, CEP 36.155.000, ATÉ O DIA 19/12/2024, EM DIAS ÚTEIS, NOS 

HORÁRIOS  DAS 12:00H ÀS 16:30H (HORÁRIO DE BRASÍLIA) OU ATRAVÉS 

DO E-MAIL: licitacao@coronelpacheco.cam.mg.gov.br. 

  

LINK DO EDITAL: https://coronelpacheco.cam.mg.gov.br/ 

  

5.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, por meio eletrônico ou por protocolo, no setor de licitações, a 

proposta com a descrição do objeto ofertado, e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura do procedimento, devendo, ainda, apresentar 

declarações com as seguintes informações: 

  

I- que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

II-  que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49. 
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III- que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

 

IV- que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

 

V- que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

  

5.3. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no 

Anexo II deste Edital.  

  

5.4. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências 

deste Edital serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação.  

  

5.5.  Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes 

neste Edital, devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 

  

5.6. Encerrada a fase de propostas, será verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

  

5.7. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

 

5.7.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço 

compatível ao estimado pela Administração. 

 

5.7.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
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negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 

preço máximo definido  para a contratação. 

  

5.7.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na 

ata do procedimento da dispensa física. 

  

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

  

5.9. Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados 

concomitantemente à proposta, via e-mail ou protocolado no setor de licitação, até 

a data e horário definido no edital. 

   

6.0. DA HABILITAÇÃO:  

  

6.1. Como documentos de habilitação os interessados deverão enviar as 

seguintes documentações: 

  

6.1.1 DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

  

6.1.1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades 

por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou 

registro comercial, no caso de empresa individual. 

  

6.1.1.2. Cédula de Identidade de todos os sócios proprietários. 

  

6.1.2. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

  

6.1.2.1. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, 

relativo ao domicílio ou sede do proponente, pertinente ao seu ramo de atividade 

e compatível com o objeto contratual. 
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6.1.2.2. Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa 

Econômica Federal ou prova equivalente que comprove, inequivocamente, a 

regularidade da situação. 

  

6.1.2.3. Certidão  de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do 

domicílio da empresa licitante. 

  

6.1.2.4. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais à Dívida 

Ativa da União. 

  

6.1.2.5. Certidão Trabalhista. 

  

6.1.2.6. Prova de inscrição de Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ. 

  

6.1.3. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 

  

6.1.3.1. Certidão Cível Negativa de Falência e Recuperação Judicial ou 

Extrajudicial,  expedida por distribuidor da sede do principal estabelecimento da 

pessoa jurídica com sua expedição nunca superior a três meses da abertura 

deste processo. 

  

6.1.3.2. Caso a certidão evidencie a existência de processo de recuperação 

judicial, o participante deverá apresentar balanço patrimonial, demonstração de 

resultados dos 3 últimos exercícios financeiros, além do seu plano de 

recuperação, evidenciando sua capacidade para adimplir suas obrigações. 

   

7.0. DO PROCEDIMENTO FRACASSADO OU DESERTO 

  

7.1. No caso do procedimento restar fracassado, o órgão ou entidade poderá: 

  

I - republicar o procedimento; 
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II - fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas 

propostas ou sua situação no que se refere à habilitação; ou 

  

III - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, 

sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação 

exigidas. 

  

7.1.1. O disposto nos incisos I e III caput poderá ser utilizado nas hipóteses de o 

procedimento restar deserto. 

  

8. DA CONTRATAÇÃO  

  

8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

  

8.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data 

de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 

equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), 

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Aviso de Contratação Direta. 

 

8.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de 

empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por 

igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração. 

  

9. DO PAGAMENTO:  

  

9.1. O pagamento será realizado dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega 

do objeto e mediante a apresentação de Nota Fiscal e após atesto do setor 

competente, nos termos da Lei nº 14.133/2021.  
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9.2. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. Será considerada data 

do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

  

 9.3. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, 

trabalhistas, fiscais e comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a 

responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de 

acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei nº. 14.133/2021.  

  

9.4. A documentação de cobrança não aceita pelo CONTRATANTE será 

devolvida à CONTRATADA para que adote as devidas medidas corretivas, com 

as informações que motivaram sua rejeição.  

  

9.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente (decorrente de 

penalidade imposta ou inadimplência) o pagamento ficará sobrestado até que a 

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.  

  

9.6. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

CONTRATANTE. A devolução da documentação de cobrança não aprovada pelo 

CONTRATANTE não servirá de motivo para que a CONTRATADA suspenda a 

execução do objeto contratado ou deixe de efetuar os pagamentos devidos aos 

seus empregados envolvidos na execução contratual. 

  

 10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

  

10.1. Poderá a  Câmara de Coronel Pacheco revogar o presente Edital da 

Chamada Pública, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e 

interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.  
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10.2. A Câmara de Coronel Pacheco deverá anular o presente Edital da Chamada 

Pública, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por 

provocação.  

  

10.3. A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à 

indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei nº 

14.133/21.  

  

10.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da 

mesma, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 

Câmara de Coronel Pacheco. 

  

  

Coronel Pacheco, 16 de dezembro de 2024. 

  

              

_____________________________ 

Juliana Angélica de Oliveira 

Agente de Contratação  
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ANEXO I 

  

PROCESSO Nº. 23/2024 

DISPENSA Nº. 21/2024 

  

TERMO DE REFERÊNCIA  

  

DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ARTIGO Nº 75, INCISO II DA LEI N° 

14.133/2021 

  

1 - DO OBJETO 

  

1.1. Contratação de empresa especializada para o fornecimento de equipamentos 

de informática e multimídia em atendimento às necessidades da Câmara de 

Coronel Pacheco. 

  

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 

sendo caracterizados como comuns. 

  

2 – DA JUSTIFICATIVA  

   

2 – DO PARCELAMENTO  

A regra a ser observada pela Administração nas licitações é a do parcelamento do 

objeto, assim a licitação deverá ser realizada por item sempre que o objeto for 

divisível, mas é imprescindível que a divisão do objeto seja técnica e 

economicamente viável e não represente perda de economia de escala (Súmula 

247 do TCU).  

Desta forma, justifica-se o parcelamento, tendo em vista que o objeto é divisível e 

há prejuízo para o conjunto a ser licitado, nos termos do art. 47, inciso II, da Lei 

Federal nº 14.133/2021 

 

 



CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL PACHECO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
 
 

12 
 

2.2. DA NÃO ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E DO 

MAPA DE RISCO 

  

Conforme disposto no artigo 3°, Portaria n° 05 de 08 de janeiro de 2024, o estudo 

técnico preliminar é facultativo nos casos de Dispensa pelo valor contidos no 

artigo 75, I e II da Lei n° 14.133/2021, seguindo essa diretriz, em demandas mais 

simples, sobretudo naquelas que envolvam objeto de padronização pela 

Administração, de baixa complexidade e pouco vulto, como no presente caso, a 

solução será demonstrada  por meio do próprio Termo de Referência. 

Em relação à análise de risco, em virtude da contratação apresentar solução 

extremamente simples de  baixa complexidade, não havendo indícios de que 

possa haver riscos significativos que justifiquem uma análise formal, ademais,  a 

realização da análise implicaria em um gasto de tempo e recursos 

desproporcional aos benefícios potenciais, considerando que os riscos são 

claramente conhecidos e mínimos, sendo portanto dispensada sua elaboração no 

caso concreto.  

  

3 - DA DESCRIÇÃO OBJETO E ESTIMATIVAS DO VALOR DA 

CONTRATAÇÃO 

  

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UNIDADE QUANTIDADE

  
 VALOR 
UNITÁRIO 

  
VALOR  

TOTAL  

1. 

Configuração OBS para 

transmissão de vídeo ( live ) 

instalação caixas de som e 

configuração, instalação 

rede WI-FI e Switch. 

 

SER 1 1.950,00 1.950,00 

2. 

Access Point Certificação 

CE, FCC, RoHS ,Cor 

Branco,Número 

de processadores 1,Tipo de 
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Memória DIMM,Tipo de 

conexão Wi-Fi ,Tecnologia 

de conexão Wi-fi 

Padrão de conexão sem fio 

802.11n, 802.11b, 802.11g 

Número de entradas ou 

portas Ethernet1

Voltagem110 Volts Etiqueta 

Nacional de Eficiência 

Energética (ENCE) não 

especificado 

Potência em watts12.7 watts 

Fonte de alimentação 

Energia elétrica 

Pilhas ou baterias inclusas 

Não Número de unidades 1 

Peso do produto 470 g 

Dimensões do produto 20,6 

x 18,2 x 3,7 cm; 470 g. 

  

 

SER 3 990,00 2.970,00 

3. 

Adaptador de 

vídeo,Especificações: 

Dimensões: 8,1 x 1,2 x 3,1 

cm Entrada: HDMI (não 

criptografado),Resoluções 

suportadas: 3840 x 2160 até 

p30 1920 x 1080 até 

p60,1280 x 720 até p60. 

 

unid 1 1.599,00 1.599,00 

4. 

Cabo Hdmi Comprimento: 5 

metros ,Condutor: Cobre 

,Conector: Dourado,Cor: 

Un 2 49,90 99,80 
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Preto,Tipo: HDMI X HDMI. 

 

5. 

Caixa de som Passiva - 1 

alto falante 10 pol. 250 

whats rms/ 1 drive com 

corneta 80 =whats rms/ 1 

tweeter 80 whats . 

Gabinete em mdf resposta 

de frequência 70hz ate 

165khz. 

 

Un 2 1.400,00 2.800,00 

6. 

Câmera Fotográfica e 

filmadora,Sistema R,Tipo 

Mirrorless,Compatibilidade 

com Lentes RF e RF-S: 

Sim,Compatibilidade com 

Lentes EF e EF-S: 

Sim, através do adaptador 

RF,Fotos por Segundo: 

Até 6.5 fps,Sensor: 

22,3 x 14,9mm (APS- 

C),Processador: 

DIG!C 8,Resolução: 

24.1 Megapixels,Vídeo: 

4K 24P | FULL HD 60P | HD 

120P,Tempo Máximo de 

Gravação: 

Até 29min e 59seg 

(bateria),Sensibilidade ISO: 

Foto e Vídeo: 100-12800 

(Exp. até 25600),Saída 

HDMI: Sim,Cartão de 

Memória: 

unid 1 7.999,99 7.999,99 



CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL PACHECO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
 
 

15 
 

1x SD | SDHC | SDXC 

(Compatível com UHS-

I),Flash Pop-Up:

Sim,Sistema de Foco 

Automático: Dual Pixel 

CMOS AF,Ponto de 

Foco: Até 143 posições de 

AF disponíveis,Tela LCD: 

3" | 1.040.000 

pontos,Conexões Sem Fio: 

Wi-Fi 2.4GHz | 

Bluetooth,Bateria: LP-E17. 

  
 

7. 

Cartão de Memória:  

Formato do cartão: SDHC 

,Capacidade: 32 

GB,resolução máxima de 

vídeo: Full HD,Velocidade de 

leitura: 100 MB/s,Classe de 

velocidade 10. 

 

Un 1 139,90 139,90 

8. 

Interfaces de Áudio ,1ª 

geração ,Adaptador5vdc, 

USB,Tipos de conexões 

L/r, P10, RCA, USB 2.0, 

XLR. 

 

Un 1 690,00 690,00 

9. 

Mouse usb Peso Cor: 

Preto , Resolução máxima: 

2400 DPI (800 - 1200 - 1600 

- 2400 Sensor Óptico 

,Frequência 

de atualização: 125Hz. 

Un 2 49,90 99,80 
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10.

Notebook processador (10-

core, cache de 20MB, até 

4.6GHz),windows 11 Pro, 

português – Brasil,Memória 

16GB DDR5 (2x8GB) 

4800MT/s; 

Expansível até 32GB (2 

slots 

soDIMM),Armazenamento 

SSD de 512GB PCIe NVMe 

M.2,Software de Segurança 

Sem software antivírus,Tela 

Full HD de 15.6" (1920 x 

1080), 120Hz,Placa de 

vídeo NVIDIA® GeForce® 

RTX™ 3050, 6GB GDDR6. 

unid 1 7.500,00 7.500,00 

11.

Notebook processador AMD 

Ryzen (2,80 GHz até 4,30 

GHz),Sistema Operacional 

Windows 11 Home,Memória 

8 GB LPDDR5-5.500MHz 

(Soldado),Armazenamento 

512 GB SSD M.2 2242 PCIe 

Gen4 TLC,La 15,6" HD 

(1366 x 768), TN, 

antirreflexo, sem toque, 45% 

NTSC, 220 nits, 60 Hz,WIFI 

Wireless 802.11 2x2 AC & 

Bluetooth® 5.1 ou 

superior,Placa 

de Vídeo 

AMD Radeon™ 610M 

Un 1 4.399,00 4.399,00 
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integrada 

12.

Switch Preto, Portas 

incluídas 24 portas RJ-45, 

Tipo de 

telecomunicação 

Store and forward, 

Capacidade 

de comutação 

48 Gbps ,É administrável 

Não,Largura x Profundidade 

x Altura 

294 mm x 180 mm x 44 mm. 

É montado em rack 

Sim,Switch 24 Portas Gigabit 

10/100/1000. 

 

Un 1 1.239,99 1.239,99 

13.

Tripé Profissional Cabeça 

Hidráulica - 15kg 

,Dispositivos compatíveis 

Câmera, Gravadores, 

filmadora, telescópio, Altura 

máxima 1,83 m , Altura 

mínima 66 cm ,Inclui cabeça 

Sim Rosca - Padrão 1/4 

,Nível de Bolha - Sim (x2) 

,Cabeça - Rotação 

Horizontal - 360º 

,Cabeça - Rotação Vertical - 

110º ,Material - Alumínio e 

Plástico ,Peso (Tripé + 

Cabeça) - 3,20Kg. 

  
 

Un 1 1.199,99 1.199,99 
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4 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

  

4.1. O prazo de vigência da contratação será 03 (três) meses contados da data de 

assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por interesse das partes nos 

limites definidos pela Lei n° 14.133/2021, desde que a autoridade competente 

ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual 

sem ônus para qualquer das partes. 

  

5 - DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 

(ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA "B", DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

A presente aquisição visa à modernização e melhoria da qualidade técnica das 

transmissões das reuniões da Câmara nas redes sociais. Atualmente, a 

transmissão das sessões é um dos principais instrumentos de transparência 

pública, permitindo que os cidadãos acompanhem de forma remota e em tempo 

real as discussões e decisões tomadas pelo Legislativo. 

No entanto, os equipamentos atualmente disponíveis apresentam limitações 

técnicas, como baixa resolução de imagem e som, instabilidade nas conexões e 

falta de recursos multimídia, o que compromete a experiência do público e a 

efetividade da comunicação institucional. 

Com a aquisição de equipamentos de informática e multimídia mais modernos, 

será possível: 

  

1.     Aprimorar a transmissão do áudio e vídeo em alta definição, proporcionando 

maior clareza e acessibilidade ao conteúdo. 

2.     Da confiabilidade e transmissões, evitando interrupções que prejudiquem a 

comunicação com o público. 

3.     A rendição de recurso de transparência pública, conforme preconiza a 

legislação vigente, assegurando que a população tenha pleno acesso às 

atividades legislativas. 
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4.     A possibilidade que mais cidadãos tenham acesso às discussões da Câmara, 

promovendo maior engajamento cívico e participação popular. 

5.     Modernização da instituição, alinhando-se às práticas recomendadas de 

gestão pública e inovação. 

  

Portanto, a aquisição proposta é fundamental para que a Câmara continue a 

cumprir seu papel institucional de forma eficaz e transparente, utilizando 

ferramentas adequadas às demandas da sociedade contemporânea. 

  

6 - DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O 

CICLO DE VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO.  

 Após o levantamento de mercado, reconhece-se que a solução mais vantajosa 

para a Administração Pública é a contratação de empresa especializada no 

fornecimento do referido objeto conforme já disposto neste instrumento.  

  

7 – LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA 

SOLUÇÃO A CONTRATAR 

  

Foi realizado o levantamento de mercado visando buscar a melhor solução para o 

problema existente, sendo estudados processos de contratações semelhantes 

feitas por este e outros órgãos na região, por meio de consultas a outros editais, 

com a finalidade de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou 

inovações que melhor atendessem às necessidades da Administração.  

Assim, a solução mais vantajosa é a aquisição dos referidos equipamentos.  

  

8 - DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

  

8.1. Sustentabilidade: 

  

8.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na 

descrição do objeto, devem ser atendidos os requisitos exigidos neste tópico; 
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8.1.2. A CONTRATADA deve conduzir suas ações em conformidade com os 

requisitos legais aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a 

prevenção de adversidades ao meio ambiente; 

8.1.3. Com relação aos critérios de sustentabilidade, os serviços deverão 

respeitar as normas e os princípios ambientais, minimizando ou mitigando os 

efeitos dos danos ao meio ambiente, utilizando, sempre que possível e disponível, 

tecnologias e materiais ecologicamente corretos, bem como promovendo a 

racionalização de recursos naturais; 

8.1.4. São proibidas, à contratada, as seguintes formas de destinação ou 

disposição final de resíduos sólidos ou rejeitos originados da fabricação dos bens 

contratados: 

8.1.4.1. lançamento em praias, no mar ou em quaisquer corpos hídricos; 

8.1.4.2. lançamento in natura a céu aberto, excetuados os resíduos de mineração; 

8.1.4.3. queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos não 

licenciados para essa finalidade; e outras formas vedadas pelo Poder Público. 

   

8.3. Subcontratação: 

  

8.3.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, sem consulta e 

aprovação da  contratante. 

  

8.4. Garantia da contratação: 

  

8.4.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

  

9 - DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

9.1. A contratada deverá fornecer o produto, fazer a instalação e dar treinamento 

para os servidores que utilização os equipamentos.  

 

9.2. A contratada deverá ofertar garantia de 12 (doze) meses dos equipamentos.  
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9.3. O(s) produto(s) adquirido(s) deverá(ão) ser de primeira qualidade, em 

atendimento às especificações discriminadas neste instrumento e estar dentro 

dos padrões de aceitabilidade. Comprovada a inferioridade, alteração ou 

inadequação de qualquer produto, responderá a contratante por danos causados 

Câmara , oriundos da utilização de produto em condições inadequadas. 

  

9.4. O(s) produto(s) deverá(ão) ser certificado(s) pelo INMETRO, quando for o 

caso, e estar comprovadamente, dentro das especificações das normas deste 

instrumento.   

  

9.5. Nos valores cotados deverão estar inclusos todos os custos, inclusive 

transporte, embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros custos que 

incidam direta ou indiretamente na aquisição e entrega do(s) produto(s). 

  

9.6. A partir do momento em que seja estipulada a entrega, os produtos, 

constantes na autorização, deverão estar em condições de uso imediato. Não 

será aceito objeto que não esteja adequado para o uso. 

  

9.7. A sociedade empresária fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data e 

hora em que a entrega dos produtos foi feita, além da identificação de quem 

procedeu o recebimento dos produtos. 

  

9.8. Não será aceito objeto que não esteja adequado para uso.  

  

9.9. Em caso de qualquer desconformidade na entrega, o mesmo deverá ser 

substituído imediatamente por outro em condições previstas. 

 

10 - DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

  

10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 
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responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 

14.133/2021, art. 115, caput). 

  

10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, 

o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 

14.133/2021, art. 115, §5º). 

  

10.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 

117, caput). 

  

10.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 

materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

  

10.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá 

nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

  

10.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 

14.133/2021, art. 121, caput). 

  

10.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais 

e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu 

pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 

121, §1º). 

  

10.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 
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11 - DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

   

11.1. O pagamento será realizado dentro de até 30 (trinta) dias, após a efetiva 

prestação dos serviços e mediante a apresentação de Nota Fiscal e após atesto 

do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.  

  

11.2. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. Será considerada data 

do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

  

11.3.  A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, 

trabalhistas, fiscais e comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a 

responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de 

acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal nº. 14.133/2021.  

  

11.4. A documentação de cobrança não aceita pelo CONTRATANTE será 

devolvida à CONTRATADA para que adote as devidas medidas corretivas, com 

as informações que motivaram sua rejeição.  

  

11.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente (decorrente de 

penalidade imposta ou inadimplência) o pagamento ficará sobrestado até que a 

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.  

  

11.6. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

CONTRATANTE. A devolução da documentação de cobrança não aprovada pelo 

CONTRATANTE não servirá de motivo para que a CONTRATADA suspenda a 

execução do objeto ou deixe de efetuar os pagamentos devidos aos seus 

empregados envolvidos na execução contratual. 
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12 - DO REAJUSTE 

  

12.1 - Será admitido reajuste de preços observado o intervalo mínimo de 1 (um) 

ano. 

12.2 - O termo inicial do período de reajuste é a data prevista para apresentação 

da proposta ou do orçamento a que essa proposta se referir, ou, no caso de novo 

reajuste, a data a que o anterior tiver se referido. 

12.3 -  O reajuste será realizado por apostilamento. 

  

13 - DAS OBRIGAÇÕES DA CÂMARA  

  

a) Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o 

acompanhamento e a fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos;  

b) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de 

eventuais imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua 

correção;  

c) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir 

suas obrigações dentro das normas e condições contratuais; 

d) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para 

o cumprimento do objeto;  

e) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as 

obrigações assumidas pela empresa na sua proposta;  

f) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações 

necessárias à execução do objeto;  

g) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo 

com as condições preestabelecidas;  

h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da 

CONTRATADA que não mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou 

que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício de suas 

funções;  

i) Efetuar o pagamento devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que 

cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato;  
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j) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou 

ações previstas neste Termo; 

l) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas 

neste instrumento;  

m) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus 

para a administração a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus 

direitos adquiridos;  

n) Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento;  

o) Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 

execução do ajuste.Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá 

o prazo de 20 (vinte) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual 

período. 

  

14 - DAS OBRIGAÇÕES DO PRESTADOR DE SERVIÇO 

  

a)Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se 

de empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou 

prevaricação e de bom nível moral na prestação dos serviços em conformidade 

com o objeto;  

b) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos 

noticiados que a envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade 

observada em função da execução do objeto, bem assim tomar providências 

necessárias imediatas para a correção, evitando repetição dos fatos;  

c) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, 

sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE;  

d) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a 

prevenção de acidentes;  

e) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto – 

cumprindo os prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por 

motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e outras 

análogas obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente;  
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f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação;  

g) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, 

sem prejuízo das demais sanções;  

h) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido 

neste instrumento; 

i) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a 

apresentação de qualquer documento previsto no edital;  

j) Responsabilizar pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo órgão interessado; 

l) Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social e para aprendiz. 

  

15 - DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇO 

  

15.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 

  

15.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade de Dispensa, sob a forma PRESENCIAL, com 

adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM, considerando 

que o valor da contratação enquadrasse no limite estabelecido no artigo 75, inciso 

II da Lei n.º 14.133/2021, o que tornará a contratação mais célere e menos 

onerosa para administração se comparada a abertura de um processo licitatório. 

  

15.2. Exigências de habilitação: 
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15.2.1 - Habilitação Jurídica: 

  

15.2.1.1. Registro comercial, no caso de empresário individual; 

15.2.1.2. Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, com 

chancela digital na forma eletrônica ou tradicional, em se tratando de sociedades 

empresárias, acompanhado dos documentos de designação de seus 

administradores, caso designados em ato separado; 

15.2.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples, 

acompanhada da prova da composição da diretoria em exercício; 

15.2.1.4. A sociedade simples que não adotar um dos tipos societários regulados 

no Código Civil deverá mencionar no respectivo ato constitutivo as pessoas 

naturais incumbidas de sua administração, exceto se assumir a forma de 

sociedade cooperativa; 

15.2.1.5. A prova da investidura dos administradores da sociedade limitada 

eventualmente designados em ato separado do Contrato Social, mediante termo 

de posse no livro de atas da Administração e averbação no registro competente; 

15.2.1.6. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir; 

15.2.1.7. Na hipótese de existir alteração nos documentos citados acima 

posteriormente à constituição da sociedade, os referidos documentos 

deverão ser apresentados de forma consolidada, contendo todas as 

cláusulas em vigor. 

15.2.1.8. As sociedades cooperativas deverão fornecer os seguintes 

documentos, de forma atualizada e consolidada: 

15.2.1.8.1. Ato constitutivo; 

15.2.1.8.2.  Estatuto acompanhado da ata da Assembleia que o aprovou; 

15.2.1.8.3. Regimento interno acompanhado da ata da Assembleia que o 

aprovou;3 

15.2.1.8.4. Regimentos dos fundos instituídos pelos cooperados 

acompanhados das atas das Assembleias que os aprovaram; 
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15.2.1.8.5. Atas das Assembleias Gerais em que foram eleitos os dirigentes e 

conselheiros da cooperativa; 

15.2.1.8.6. Registro de presença dos cooperados nas 03 (três) últimas 

Assembleias Gerais; 

15.2.1.8.7. Ata da sessão em que os cooperados autorizam a cooperativa a 

contratar o objeto deste certame, acompanhada dos documentos comprobatórios 

da data de ingresso de cada qual na cooperativa. 

  

15.2.2 - Habilitação Fiscal: 

  

15.2.2.1. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

(CNPJ). 

15.2.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou 

municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente à 

atividade empresarial objeto desta licitação. 

15.2.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade 

Social, mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

15.2.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual. 

15.2.2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal. 

15.2.2.6. Nos Municípios em que não há emissão de Certidão Municipal 

Conjunta, o licitante deverá, obrigatoriamente, apresentar tanto a certidão 

negativa de tributos mobiliários quanto a de tributos imobiliários. 

15.2.2.7. Prova de Regularidade de Situação (CRF) perante o Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço – FGTS. 

15.2.2.8. A proponente, microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação da 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

15.2.2.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente (ME ou EPP) for declarado o vencedor do 

certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a 
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regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 

15.2.2.10. A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo do disposto no art. 90, § 5º, da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

  

15.2.3 - Documentação relativa à habilitação social e trabalhista: 

  

15.2.3.1. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

  

15.2.4 - Habilitação Econômica-Financeira: 

  

15.2.4.3.4. Certidões negativas de falência, recuperação judicial e extrajudicial, ou 

de insolvência civil expedidas pelo Distribuidor da sede da licitante. 

  

15.2.5 - Declarações: 

  

 I-  que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

II-  que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49. 

 

III- que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

 

IV- que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 
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V- que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

  

16. DAS CONDIÇÕES E PRAZOS DE ENTREGA 

  

16.1. O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) no prazo máximo de 20 (vinte) 

dias, na sede da Câmara de Coronel no horário das 12:00hs as 16:30hs, de 

segunda a sexta-feira. 

 

16.2. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 05 

(cinco) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

  

16.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

  

16.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, 

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade 

do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

  

6.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

  

16.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução do contrato. 
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 17 - DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

  

 17.1. As despesas referentes a  contratação do objeto, correrão à conta da 

dotação                orçamentária: 

 

3.3.90.30.00.1.01.00.01.031.0001.2.0002 -  1.500.000 – Manutenção das 

Atividades da Câmara Municipal  

3.3.90.39.00.1.01.00.01.031.0001.2.0002 -  1.500.000 - Manutenção das 

Atividades da Câmara Municipal 

4.4.90.52.00.1.01.00.01.031.0001.2.0002 -  1.500.000 – Aquisição de 

equipamentos para a Câmara Municipal 

 

17.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes, será indicada 

após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 

  

18 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

   

18.1. Comete infração administrativa o licitante, o adjudicatário ou o 

contratado que, como dolo ou culpa cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

  

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o 

certame; 

e) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

e.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 
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e.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

e.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 

f.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo 

justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: 

j.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP 

ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 

encerramento da fase de lances; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

L) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

  

18.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes, adjudicatários ou 

contratados as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal: 

  

a) Advertência no caso da falta prevista no subitem “a” do item 18.1 deste termo, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa: 

1. moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, bem como pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida, até o 

limite de 30 (trinta) dias: 
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1.1. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "h" a "L" do subitem 

16.1, de 15% a 30% do valor do Contrato; 

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 16.1, de 10% a 20 % do valor do Contrato; 

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 18.1, a multa será de 5% a 10% 

do valor do Contrato; 

5. Para infrações descritas na alínea “d" a "g” do subitem 18.1, a multa será de 

1% a 5% do valor do Contrato; 

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 18.1, a multa será de 1% a 

5% do valor do Contrato; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos, nos casos das alíneas “b” a “g” do subitem 18.1 deste termo de 

licitação, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, nos casos das alíneas “h” a “L”, do subitem 18.1, bem 

como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave 

conforme §5º do art. 156 da Lei 14.133/2021. 

  

18.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

  

18.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

18.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

18.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

18.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

18.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
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18.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente. 

  

18.5. A aplicação das sanções previstas neste termo, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Cãmara. 

  

18.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente 

ou não, à penalidade de multa. 

  

18.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

  

18.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 

deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, 

para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

  

18.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa. 

  

18.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 

processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 

prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 

pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
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18.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

licitante, ao adjudicatário ou ao contratado, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

  

18.12. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 

comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

  

18.13. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das 

sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da 

data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 

recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

  

18.14. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da 

sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 

20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

  

18.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 

da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

  

19 - DAS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
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19.1. As empresas são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 

informações prestadas e dos documentos apresentados. A falsidade de qualquer 

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará 

na imediata rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e 

penais cabíveis. 

  

19.2. Toda a documentação apresentada neste procedimento e seus anexos são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 

documento e se omita em outro será considerado especificado e válido. 

  

  

Coronel Pacheco, 16 de dezembro de 2024. 

  

  

_____________________________ 

Juliana Angélica de Oliveira 

Agente de Contratação  
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ANEXO II 

  

PROCESSO Nº. ........./2024 

DISPENSA Nº. ........./2024 

  

  

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

  

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II DA LEI N° 14.133/2021 

  

RAZÃO SOCIAL:   
CNPJ:   
ENDEREÇO:   
TELEFONE: 

NOME E EMAIL DO RESPONSÁVEL  

  

  

OBJETO: 

...................................................................................................................................

................................................................................................................................... 

  

ITEM DESCRIÇÃO 
DOS PRODUTOS 

QUANTIDADE MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01           
02           

  

 VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ ________ (_____________________). 

  

                 PRAZO DE VALIDADE  DA NÃO INFERIOR A 60 DIAS 
 

  
 

  
  

As despesas inerentes ao transporte, frete, descarga, impostos, tributos, 

contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por conta da Empresa 

contratada.  

Apresentamos nossa proposta conforme o estabelecido no Edital.  
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Local, ________ de ____________________ de 2024. 

  

____________________________________ 

Assinatura do Responsável CPF: 

  

  

(Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se 

houver.) 
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ANEXO III 

   

PROCESSO Nº. ....../2024 

DISPENSA Nº. ......./2024 

  

MINUTA DE CONTRATO Nº. _____ - QUE ENTRE 

SI FAZEM A CÂMARA DE CORONEL PACHECO E 

A EMPRESA _____________________________, 

DE CONFORMIDADE COM AS CLÁUSULAS A 

SEGUIR EXPOSTAS: 

                                              

A CÂMARA DE CORONEL PACHECO, pessoa jurídica de direito publico, inscrito 

no CNPJ sob o nº ......................, com sede na ..............................................., 

neste ato representado por seu presidente Câmara de Coronel Pacheco, o 

Senhor ..............................., portador do CPF: ........................., doravante 

designado CONTRATANTE e do outro lado ....................................., pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº ..........................., com sede 

na .................................................................. representada por 

....................................., CPF: .............................., doravante denominado 

CONTRATADA, pelo presente instrumento, devidamente autorizado no Processo 

nº ....../........, instaurada sob a modalidade de Dispensa n° ...../......., regido pela 

Lei Federal n° 14.133/2021 e alterações posteriores, mediante as cláusulas e 

condições a seguir e do qual ficam fazendo parte integrante independentemente 

de transcrição, os documentos: 

  

 CLÁUSULA I – DO OBJETO: 

  

1 – Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de 

 ................................................., conforme abaixo especificado: 

  



CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL PACHECO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
 
 

40 
 

N° 

ITEM 

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO  

VALOR  

TOTAL  

            

            

  

1.2 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, 

independentemente de transcrição: 

  

1.2.1 -  O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.2.2 - O Edital de aviso de Dispensa Eletrônica; 

1.2.3 - A Proposta do Contratado; 

1.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

  

CLÁUSULA II – DAS PARTES E FUNDAMENTOS: 

  

2.1 – DOS FUNDAMENTOS: 

  

2.2 – A presente contratação decorre do Processo Administrativo Licitatório nº. 

......../2024, Dispensa nº......../2024, de acordo com a Lei nº. 14.133/2021, com 

destaque para o artigo 72 e para o inciso II do artigo 75 do respectivo diploma 

legal e se regerá por suas cláusulas, pelos preceitos de direito público, aplicando-

lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de 

direito privado. 

             

CLÁUSULA III – DO PRAZO, DO VALOR DO CONTRATO E DO PAGAMENTO: 

  

3.1 – DO PRAZO: 

  

3.1.1 – O presente instrumento vigorará pelo período de ................(.................), 

prorrogado por interesse das partes, respeitada o limite da dispensa pelo valor, 

desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços 
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permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes. 

       

        

CLÁUSULA IV - DO FORNECIMENTO DO OBJETO  

   

4.1 A empresa contratada deverá fornecer os equipamento e prestar o serviço 

conforme solicitado pela Câmara de Vereadores. 

 

4.2. A contratada deverá fornecer o produto, fazer a instalação e dar treinamento 

para os servidores que utilização os equipamentos.  

 

4.3. A contratada deverá ofertar garantia de 12 (doze) meses dos equipamentos.  

                                                                                                                               

4.4. O(s) produto(s) adquirido(s) deverá(ão) ser de primeira qualidade, em 

atendimento às especificações discriminadas neste instrumento e estar dentro 

dos padrões de aceitabilidade. Comprovada a inferioridade, alteração ou 

inadequação de qualquer produto, responderá a contratante por danos causados 

à Câmara, oriundos da utilização de produto em condições inadequadas. 

    

4.5. Nos valores cotados deverão estar inclusos todos os custos, inclusive 

transporte, embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros custos que 

incidam direta ou indiretamente na aquisição e entrega do(s) produto(s). 

  

4.6. Os produtos deverão ser fornecidos com rapidez, eficiência e qualidade, 

observadas as respectivas necessidades da Câmara Municipal, de acordo com a 

data, horários e local estabelecidos na ordem de fornecimento/serviço. 

                                                                          

CLÁUSULA V - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

  

5.1 - O pagamento será realizado dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega 

do objeto e mediante a apresentação de Nota Fiscal e após atesto do setor 

competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.  
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5.2 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. Será considerada data 

do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

5.3 - A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, 

trabalhistas, fiscais e comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a 

responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de 

acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal nº. 14.133/2021.  

5.4 - A documentação de cobrança não aceita pelo CONTRATANTE será 

devolvida à CONTRATADA para que adote as devidas medidas corretivas, com 

as informações que motivaram sua rejeição. 

5.5 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente (decorrente de 

penalidade imposta ou inadimplência) o pagamento ficará sobrestado até que a 

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.  

5.6 - Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

CONTRATANTE. A devolução da documentação de cobrança não aprovada pelo 

CONTRATANTE não servirá de motivo para que a CONTRATADA suspenda a 

execução do objeto contratado ou deixe de efetuar os pagamentos devidos aos 

seus empregados envolvidos na execução contratual. 

  

CLÁUSULA VI – DO REAJUSTE  

  

6.1 – Não haverá reajuste de preços observado o intervalo mínimo de 1 (um) ano.  

  

CLÁUSULA VII - DAS CONDIÇÕES E PRAZOS DE ENTREGA 

  

7.1 - O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) no prazo máximo de 20 (vinte) 

dias na sede da Câmara de Coronel no horário das 12:00hs as 16:30hs, de 

segunda a sexta-feira. 
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7.2 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução do contrato. 

  

CLÁUSULA XIII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

  

a) Supervisionar a execução do objeto, promovendo o acompanhamento e a 

fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos;  

b) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de 

eventuais imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua 

correção;  

c) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir 

suas obrigações dentro das normas e condições contratuais;  

d) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para 

o cumprimento do objeto;  

e) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos fornecidos em desacordo com as 

obrigações assumidas pela empresa na sua proposta; 

f) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações 

necessárias à execução do objeto;  

g) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo 

com as condições preestabelecidas;  

h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da 

CONTRATADA que não mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou 

que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício de suas 

funções;  

i) Efetuar o pagamento devido pelo perfeito fornecimento do objeto, desde que 

cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato;  

j) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou 

ações previstas neste Termo; 

l) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas 

neste instrumento;  
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m) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus 

para a administração a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus 

direitos adquiridos;  

n) Rejeitar os produtos em desconformidade com o presente instrumento; 

o) Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 

execução do ajuste.Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá 

o prazo de 07 (sete) para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual 

período. 

  

 CLÁUSULA IX: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

a) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-

se de empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou 

prevaricação e de bom nível moral no fornecimento do objeto em conformidade 

com o objeto; 

b) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos 

noticiados que a envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade 

observada em função da execução do objeto, bem assim tomar providências 

necessárias imediatas para a correção, evitando repetição dos fatos;  

c) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, 

sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE.  

d) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a 

prevenção de acidentes;  

e) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto – 

cumprindo os prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por 

motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e outras 

análogas obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente;  

f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação;  
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g) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, 

sem prejuízo das demais sanções;  

h) Realizar o fornecimento do objeto em conformidade e no prazo estabelecido 

neste instrumento; 

 i) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a 

apresentação de qualquer documento previsto no edital;  

j) Responsabilizar pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo órgão interessado; 

l) Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social e para aprendiz. 

  

 CLÁUSULA X – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

  

10.1 – As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em 

dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Câmara, para o exercício 

atual, na classificação abaixo:  

 

 3.3.90.30.00.1.01.00.01.031.0001.2.0002 -  1.500.000 – Manutenção das 

Atividades da Câmara Municipal  

3.3.90.39.00.1.01.00.01.031.0001.2.0002 -  1.500.000 - Manutenção das 

Atividades da Câmara Municipal 

4.4.90.52.00.1.01.00.01.031.0001.2.0002 -  1.500.000 – Aquisição de 

equipamentos para a Câmara Municipal 

 

10.2 - No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à 

conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja 

alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 
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CLÁUSULA XI - DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO 

CONTRATO  

  

11.1 - A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da 

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração. 

11.2 - Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA 

deverá manter preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la 

administrativamente sempre que for necessário.  

11.3 - A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através 

de correspondência oficial e anotações.  

11.4 - O relatório de entrega do objeto será destinado ao registro de fatos e 

comunicações pertinentes aos mesmos.  

11.5 - Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão 

considerados como se fossem praticados pelo Contratante.  

  

CLÁUSULA XII - DAS SANÇÕES 

  

12.1. Comete infração administrativa o licitante, o adjudicatário ou o 

contratado que, como dolo ou culpa cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

  

a. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c. Dar causa à inexecução total do contrato; 

d. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o 

certame; 

e. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 
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f. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

g. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

h. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

j.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP 

ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 

encerramento da fase de lances; 

k. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

L. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

  

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes, adjudicatários ou 

contratados as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal: 

  

a) Advertência no caso da falta prevista no subitem “a” do item 12.1 deste edital 

de licitação, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

  

b) Multa: 

1. moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, bem como pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida, até o 

limite de 30 (trinta) dias; 
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1.1. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "h" a "L" do subitem 

12.1, de 15% a 30% do valor do Contrato. 

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 12.1, de 10% a 20 % do valor do Contrato. 

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 10% 

do valor do Contrato. 

5. Para infrações descritas na alínea “d" a "g” do subitem 12.1, a multa será de 

1% a 5% do valor do Contrato. 

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 

5% do valor do Contrato. 

  

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos, nos casos das alíneas “b” a “g” do subitem 12.1 deste edital de 

licitação, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, nos casos das alíneas “h” a “L”, do subitem 12.1, bem 

como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais 

grave conforme §5º do art. 156 da Lei 14.133/2021. 

  

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

  

12.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
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12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente. 

12.5. A aplicação das sanções previstas neste edital de licitação, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado a Câmara. 

12.6 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente 

ou não, à penalidade de multa. 

12.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 

deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, 

para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

12.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira 

nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 

unidade administrativa. 

12.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 

processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 

prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 

pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

12.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

licitante, ao adjudicatário ou ao contratado, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
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12.12. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 

comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

12.13. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das 

sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da 

data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 

recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

12.14. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da 

sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 

20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 

da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente 

  

CLÁUSULA XIII - DOS MOTIVOS DE RESCISÃO: 

  

13.1 - São motivos de rescisão do contrato, independente de procedimento 

judicial, aqueles inscritos no artigo 137 da Lei n. 14.133/2021. 

  

CLÁUSULA XIV- DOS CASOS OMISSOS  

  

14.1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas aplicáveis e, 

subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos. 

  

CLÁUSULA  XV – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
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15.1 - Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação 

  

CLÁUSULA XVI – DA EXTINÇÃO  

  

16.1 - Constituirão motivos para extinção do contrato as situações previstas nos 

incisos do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021.   

16.2 - O contratado terá direito à extinção do contrato nas hipóteses previstas no 

§ 2º e §3º do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021.  

16.3 - Aplica-se no que couber os artigos 138 e 139 da Lei nº 14.133, de 2021. 

  

CLÁUSULA XVII – DA GESTÃO DO CONTRATO  

  

17.1-  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

17.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, 

o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

17.3 -  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

17.4 - O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 

materiais nela empregados. 

17.5 - O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá 

nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

contratante. 

17.6 -  Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 
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17.7 - A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais 

e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu 

pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato. 

17.8 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

  

CLÁUSULA XVIII- DISPOSIÇÕES FINAIS: 

  

18.1 – O presente contrato e todas as suas alterações e/ou aditamentos deverão 

ser divulgados no sítio eletrônico oficial da Câmara e mantidos à disposição do 

público, na forma do art. 91 da Lei n. 14.133/2021. 

  

CLÁUSULA XIX – DO FORO: 

  

19.1 – As partes elegem o Foro da Comarca de Rio Novo, para dirimir eventuais 

dúvidas oriundas deste instrumento. 

             

E, por estarem justos e contratados, os representantes das partes assinam o 

presente instrumento, na presença das testemunhas abaixo, em 03 (três) vias de 

igual teor e forma para um só efeito. 

  

  

_________________/MG, _________de _______ de ________. 

  

  

_____________________            ____________________ 

Contratante                                      Contratado 

                         

  

____________________           _____________________ 

Testemunha                                    Testemunha 

CPF:                                                  CPF: 

  


